
 

 
 

ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 

“Responsabilidade e Trabalho” 
 
 

Avenida Paulo Sarazate, 2º piso do Shopping do Cidadão, João Ribeiro de Aguiar,  Centro 
CNPJ: 06.577.167/0001-04   CEP 62.375-000 Carnaubal –Ce  Fone: (88) 3650-1202 

INDICAÇÃO DE Nº 165 /2021 

GENILSON MENDES DA SILVEIRA, Vereador com acento nesta Casa Legislativa, 

no uso de suas atribuições legais, e com amparo no Art. 95 do Regimento interno desta 

Casa, vem por meio desta. 

INDICAR: 

EMENTA: Indico ao Poder  Executivo Municipal, por meio do seu setor competente 

que seja feito á compra de um ônibus para a frota da secretaria de educação do ensino 

fundamental. 

JUSTIFICATIVA: Que o Poder Executivo, possa esta fazendo a compra de um ônibus para 

estar transporte dos alunos da rede municipal, devido a frota está depreciada a aquisição de 

transportes novos é essencial. Por este motivo a apresento em forma de indicação para que o 

Poder Executivo viabilize meios de realizar este anseio popular. 

INDICO: Na forma Regimental após ouvido o Plenário desta Casa Legislativa, que o 

Senhor Prefeito Municipal analise esta indicação. 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Carnaubal–Ceará, 21 de Setembro de 2021. 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

GENILSON MENDES DA SILVEIRA 

Vereador - PDT 

 


